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ACÓRDÃO

HABEAS  CORPUS  Nº  0002253-45.2015.815.0000  –  5ª  Vara  da 
Comarca de Santa Rita/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
IMPETRANTE: Janson de Lima Farias (OAB/PB 18.811)
PACIENTE: Alexsandro da Silva Machado

HABEAS  CORPUS.  SUPOSTA  PRÁTICA  DO 
CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. ART. 33 DA 
LEI  Nº 11.343/2006.  PRISÃO  TEMPORÁRIA 
CONVERTIDA EM PREVENTIVA. ALEGADA FALTA 
DE  FUNDAMENTAÇÃO.  DECISÃO, 
SATISFATORIAMENTE,  MOTIVADA  NA 
GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA  E  POR 
CONVENIÊNCIA  DA  INSTRUÇÃO  CRIMINAL. 
NECESSIDADE DA CUSTÓDIA DEMONSTRADA. 
DENEGAÇÃO. 

1.  Não  há  que  se  falar  em  carência  de 
fundamentação,  quando  a  decisão  objurgada 
pronuncia-se  sobre as  questões  de  fato  e  de 
direito,  exprimindo  o  sentido  geral  do 
julgamento, esclarecendo, de forma inconteste, 
quais  as  causas  ensejadoras  do  decreto  de 
prisão preventiva, ainda mais quando se apóia 
no fato de o crime imputado ao paciente ser 
grave e de repercussão social, pelo que buscou 
evitar a reiteração infracional, garantido, assim, 
a ordem pública e a conveniência da instrução 
criminal.

2.  “Não  há  falar  em  constrangimento  ilegal 
quando a  custódia  cautelar  está  devidamente 
justificada  na  garantia  da  ordem pública,  em 
razão da gravidade concreta do delito em tese 
praticado e da periculosidade do agente, bem 
demonstradas  pelo  modus  operandi 
empregado.”

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de  habeas 
corpus, acima identificados,

ACORDA  a  egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em denegar a ordem.
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RELATÓRIO

Trata-se de ordem de habeas corpus interposta por Janson 
de Lima Farias (OAB/PB 18.811) em favor de Alexsandro da Silva Machado, 
qualificado inicialmente, alegando, para tanto, suposto constrangimento ilegal 
proveniente do Juízo de Direito da 5ª Vara da Comarca de Santa Rita/PB (fls. 
2-9).

Afirma a peça inicial que o paciente foi preso em flagrante 
delito no dia 17 de novembro de 2014, em razão de ter participado, em 
tese, da prática do crime de tráfico de entorpecentes (art. 33 da Lei nº 
11.343/2006) na cidade de Santa Rita/PB. Posteriormente, o flagrante foi 
convertido em prisão temporária.

Aduz  que,  decorrido  o  prazo  de  30  dias  da  prisão 
temporária,  o  diretor  não  colocou  o  paciente  em  liberdade,  sendo 
necessária a interposição de habeas corpus para restaurar a liberdade.

Alega que o Parquet  ofertou a denúncia,  requerendo a 
prisão  preventiva  do  denunciado,  sob  a  alegação  de  que  o  réu  foi 
condenado em outro processo. Contudo, o paciente afirma que a sentença 
foi atacada através de apelo.

Outrossim, relata que a prisão em flagrante do paciente 
foi  efetivada  de  forma  ilegal,  isto  porque,  não  foi  encontrado  nenhum 
entorpecente com o acusado.

Diz  ainda,  que  a  droga  apreendida  foi  encontrada em 
local distante do logradouro onde foi preso.

Reclama  que  os  únicos  fundamentos  do  decreto 
preventivo são a reiteração, em tese, do delito de tráfico de drogas e a 
garantia da ordem pública.

Pede a concessão da ordem, em liminar, sustentando a 
ilegalidade da decisão, sob o fundamento da falta de justa causa para a 
manutenção da prisão do paciente.

Colacionou aos autos os documentos de fls. 10-134.

Despacho  inicial  (fl.  139),  solicitando  informações  da 
autoridade dita coatora, as quais foram prestadas às fls. 144-145.

A  Juíza  em  substituição  informa  que  o  paciente  foi 
autuado em flagrante em razão de ter, em tese, praticado o crime de tráfico 
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de drogas.

Relata, outrossim, que o paciente foi preso acompanhado 
de outro acusado, em plena via pública, com certa quantidade substância 
semelhante a “maconha”.

Após o Laudo de Constatação do conteúdo da substância 
apreendida, os autos foram conclusos com pedido de liberdade provisória.

Com vistas  dos autos,  o  Ministério  Público  opinou pela 
concessão  da  liberdade,  com aplicação  de  algumas  medidas  cautelares, 
entretanto,  independentemente  de  novas  vistas,  o  Parquet  requereu  a 
decretação da preventiva do paciente, em virtude da condenação em outro 
processo.

Informa, por fim, que, após a denúncia, foi decretada a 
prisão preventiva do ora paciente,  “estando o mesmo com mandado de 
prisão expedido e aguardando captura”.

Liminar indeferida (fls. 147-148).

A  Procuradora  de  Justiça  opinou,  em  parecer,  pela 
denegação da ordem (fls. 152-156).

Conclusos os autos, coloquei-os em mesa para julgamento (fl. 
157).

É o relatório.

VOTO

O impetrante  sustenta  que  não  há justa  causa para  a 
prisão  do  paciente,  uma  vez  que  o  decreto  de  prisão  preventiva  não 
preenche os requisitos autorizadores do art.  312 do CPP, por não haver 
fundamentação suficiente ao fim prisional, pelo que entende que o paciente 
vem sofrendo coação ilegal, requerendo, assim, a expedição do Alvará de 
Soltura.

Da falta de fundamentação do decreto preventivo, 
pela ausência dos requisitos autorizadores do art. 312 do CPP:

Como é  sabido,  a  constrição  antecipada,  como  ato  de 
coerção  processual  antecedente  à  decisão  condenatória,  é  uma  medida 
excepcional  que  compromete  o  jus  libertatis e  o  status  dignitatis do 
cidadão,  devendo  ser  aplicada  quando,  absolutamente,  indispensável  e 
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imperiosa à garantia da ordem pública, à conveniência da instrução criminal 
e à segurança da aplicação da lei penal (art. 312 do CPP).

Analisando, detidamente, o decisum ferreteado (fls. 132-
133), percebe-se que, da ilação extraída, tal decreto não restou carente de 
fundamentação, pois foi escrito de forma direta, objetiva e contundente, 
demonstrando os motivos do cárcere cautelar, razão por que atendeu aos 
requisitos legais para tanto, trazendo o desenvolvimento fático e jurídico 
necessário a atingir ao fim prisional.

Desse modo, basta observar que o magistrado inquinado 
de coator, ao converter a prisão temporária em medida preventiva, iniciou-a 
apontando a respectiva capitulação punitiva imputada ao paciente e, ainda, 
mencionou a excepcionalidade e a necessidade da medida preventiva, com 
os seus requisitos, no que demonstrou a existência da materialidade delitiva 
e os fortes indícios de autoria.

Desse  modo,  o  douto  Juiz  buscou  garantir  a  ordem 
pública, a instrução criminal e a aplicação da lei penal. Ainda apontou a 
gravidade  do  delito  e,  por  isso,  evitou  a  ocorrência  de  novos  crimes, 
protegendo, também, a credibilidade da justiça em razão da gravidade do 
crime.

Nesse  sentido,  vejamos  os  recentes  julgados  dos 
Colendos STF e STJ, in verbis:

“A  prisão  cautelar  mostra-se  suficientemente 
motivada para a garantia da instrução criminal e 
para a preservação da ordem pública. Isso diante 
da  periculosidade  do  paciente,  verificada  pelo 
modus operandi mediante o qual foi praticado o 
delito [...].”  (STF - HC 111.756/SP – 2ªT - Rel. 
Min. Ricardo Lewandowski - J. 15/05/2012 - DJE 
06/08/2012, p. 66).

“Não há falar em constrangimento ilegal quando 
a custódia cautelar está devidamente justificada 
na  garantia  da  ordem  pública,  em  razão  da 
gravidade concreta do delito em tese praticado 
e  da  periculosidade  do  agente,  bem 
demonstradas pelo modus operandi empregado. 
[...].” (STJ - HC 246.960/MG – 5ªT - Rel. Min. 
Jorge  Mussi  -  Julg.  06/11/2012  -  DJE 
05/12/2012).
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Por essas razões, o juiz entendeu, com acerto, que estavam 
presentes os pressupostos autorizadores do cárcere cautelar,  no intuito de 
preservar a ordem pública, a instrução criminal e garantir a aplicação da lei 
penal. Vejamos (fls. 132-133):

“...  Com  a  apresentação  da  denúncia,  o 
representante  do  MP  esclareceu  que  o  réu 
ALEXSANDRO  DA  SILVA  MACHADO,  apesar  do 
período que passou segregado, assim que teve a 
oportunidade  de  entrar  em liberdade,  voltou  a 
delinquir,  tendo  sido  posto  em  liberdade,  tão 
somente,  pelo  término  do  prazo  da  prisão 
temporária.
Após  terem  sido  realizadas  as  diligências 
requeridas pelo MP, com a oitiva dos policiais que 
realmente efetivaram a prisão, foi aberta vista ao 
MP,  tendo sido apresentada denúncia  momento 
em  que  fez  um  requerimento  expresso  pela 
decretação da prisão preventiva, tendo em vista a 
reiteração criminosa do agente, comprovando a 
periculosidade incontestável do acusado, fazendo 
com que este Juízo decida-se pela preventiva.
Diante  desta  constatação,  e  buscando 
salvaguardar  a  manutenção  da  ordem  pública, 
necessário  se  faz  decidir  pela  segregação  do 
acusado.
Observando-se os autos vê-se que existem fortes 
indícios de autoria do crime de tráfico de drogas, 
o que se verifica através das informações colhidas 
pelas declarações dos policiais que efetivaram a 
prisão.
Visível  a  propriedade  do  decreto  constritivo, 
quando evidenciado o periculum libertatis, não 
só  pela  gravidade  em abstrato  do  delito,  mas, 
especialmente, pela gravidade concreta do crime; 
além da presença do  fumus commissi delicti, 
demonstrada  a  existência  do  fato  e  indícios 
suficientes de autoria.
Advirta-se, de início,  que as prisões provisórias 
devem  estar  pautadas  pela  excepcionalidade, 
demonstrada pela  presença dos pressupostos e 
requisitos  legais  constantes  no  artigo  312  e 
seguintes do Código de Processo Penal.
O motivo da segregação é o da garantia da ordem 
pública, observando-se também que a segregação 
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cautelar  pode  ser  decretada  em  virtude  das 
circunstâncias que revelam a periculosidade do 
indiciado.
Dessa forma, presentes os motivos ensejadores 
da prisão, em consonância com requerimento do 
Ministério Público, DECRETO a prisão preventiva 
de  ALEXSANDRO  DA  SILVA  MACHADO  por 
conveniência  da  instrução  criminal,  para 
assegurar  a  aplicação  da  lei  penal,  vez  que 
existem indícios suficientes da autoria.”

Portanto,  vislumbro que o decreto de prisão preventiva 
encontra-se fundamentado, eis que atende, sobremaneira, ao contido no 
art.  93,  IX,  da  Carta  Magna,  preenchendo,  pois,  os  pressupostos 
autorizadores do comentado art. 312 do CPP.

Assim  sendo,  não  há  que  se  falar  da  falta  de 
fundamentação,  principalmente  porque  a  decisão  bem  demonstrou  a 
necessidade da custódia provisória, com base em elementos concretos e na 
gravidade  do  suposto  crime  perpetrado,  bem  como,  na  existência  da 
materialidade do crime, nos indícios suficientes de autoria como, ainda, por 
querer a regular tramitação do processo.

Vale  ressaltar  que,  para  adoção  da  medida  preventiva, 
não se  exige a mesma certeza  necessária  a  um juízo condenatório,  por 
incidir o princípio do in dubio pro societate.

Como  se  vê,  as  peças  trazidas  pela  impetração  e  os 
termos das informações da autoridade dada como coatora (fls. 144-145) 
dão conta de que há considerável indício de autoria sobre o fato de ser, o 
paciente,  juntamente  com  o  corréu,  os  prováveis  corresponsáveis  pela 
prática do crime em comento, circunstância negativa na qual põe em risco a 
ordem pública.

Portanto,  não  obstante  implique  sacrifício  à  liberdade 
individual, verifica-se que a decisão vergastada foi ditada inteiramente nos 
moldes do art. 312 do CPP, já que albergou os seus requisitos legais.

Eis o teor do referido dispositivo processual penal:

CPP – “Art. 312. A prisão preventiva poderá ser 
decretada como garantia da ordem pública, da 
ordem  econômica,  por  conveniência  da 
instrução  criminal,  ou  para  assegurar  a 
aplicação da lei penal, quando houver prova da 
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existência  do  crime  e  indício  suficiente  de 
autoria.”

Desse  modo,  conclui-se  que  o  magistrado  de  base 
justificou, positivamente, sua decisão, pronunciando-se sobre as questões 
de  fato  e  de  direito,  exprimindo  o  sentido  geral  do  julgamento  e 
esclarecendo, de forma inconteste, qual o motivo ensejador da decretação 
da custódia preventiva.

Em  verdade,  recomenda  a  norma  penal  que  a  prisão 
preventiva  deva  ser  decretada  pela  segurança  da  ordem  pública,  esta, 
consubstanciada na prevenção de reprodução de fatos criminosos, além das 
hipóteses de garantir a conveniência da instrução criminal e a aplicação da lei 
penal.

Por  oportuno,  vale  transcrever  o  posicionamento  do 
Supremo Tribunal Federal, que assim explicita:

“No  conceito  de  ordem  pública,  não  se  visa 
apenas  prevenir  a  reprodução  de  fatos 
criminosos,  mas  acautelar  o  meio  social  e  a 
própria  credibilidade  da  justiça,  em  face  da 
gravidade  do  crime  e  de  sua  repercussão.  A 
conveniência da medida, deve ser revelada pela 
sensibilidade do juiz à reação do meio ambiente 
à ação criminosa”. (RTJ 124/1033. DJU do dia 
22.05.87, p. 9.757).

Nesse mesmo contexto o  STF manifestou-se,  em outra 
oportunidade, da seguinte forma:

“O  Poder  Judiciário  não  pode  ficar  alheio  à 
gravidade  do  problema  de  segurança  que 
atormenta os moradores das cidades [...]. E se 
o juiz é, como deve ser, homem de seu tempo, 
atento à realidade dos fatos e ao momento que 
atravessa,  não  pode  deixar  de  considerar  a 
importância de suas decisões na contenção da 
onda de violência que se vem alastrando e de 
maneira  quase  incontornável,  alarmando  a 
população e intranqüilizando as famílias” (RTJ, 
123/547).

Em outra  deixa,  é  de  se  por  em pauta  o  princípio  da 
confiança, pois não se deve perder de vista que o juiz do processo dispõe, 

HABEAS CORPUS Nº 0002253-45.2015.815.0000 7



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

normalmente, de elementos mais seguros à formação de uma convicção em 
torno da necessidade da manutenção da prisão preventiva, até porque a 
proximidade dos fatos e das provas lhe confere, efetivamente, a faculdade 
de ser quem melhor pode aferir a ocorrência de circunstâncias ensejadoras 
de determinadas medidas.

E mais, pelas informações prestadas (fls. 144-145), “em 
06/02/2015, foi decretada a prisão preventiva do ora paciente, estando o  
mesmo com mandado de prisão expedido e aguardando captura.”

Desse modo, em harmonia com o parecer da Procuradora 
de Justiça, denego a ordem em seus fundamentos.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador João 
Benedito  da  Silva,  dele  participando,  além  de  mim,  Relator,  o 
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor 
Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo 
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, aos 9 (nove) dias do mês de junho do ano de 2015.

João Pessoa, 10 de junho de 2015

Des. Carlos Martins Betrão FilhoDes. Carlos Martins Betrão Filho
- Relator -- Relator -
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